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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Estado que determine a realização de estudos e tratativas junto à Secretaria Competente para  
disponibilizar recursos para o custeio da Congregação das Filhas de Maria Missionária, inscrita no
CNPJ n° 57.388.274/0001-17, localizada no município de Santo Anastácio.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 

O nosso gabinete recebeu o ofício nº 217/2026 (documento anexo), do Senhor Prefeito Luiz
Infante,  solicitando  a  liberação  de  recursos  para  o  custeio  da  Congregação  das  Filhas  de  Maria
Missionária localizada no referido município.
 

Nesse sentido, com base nas previsões orçamentárias destinadas às demandas do Estado, se
revela salutar a indicação para disponibilização de recursos no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) para o custeio da Congregação das Filhas de Maria Missionária, inscrita no CNPJ n°
57.388.274/0001-17,  localizada  no  município  de  Santo  Anastácio,  medida  que  contribuirá
sobremaneira para o atendimento do serviço social.
 

Ante o exposto, esperamos o encaminhamento desta indicação e a devida aprovação do Exmo.
Sr. Governador do Estado de São Paulo.
 
 
 

Sala das Sessões, em      /    /2026
 

 
 
 

 
Carla Morando
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